
TERMO DE COMPROMISSO MCMV - RURAL 

| Grau de sigilo 
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TERMO DE COMPROMISSO QUE ENTRE SI FAZEM 

A CAIXA ECONOMICA FEDERAL E A(O) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSAPE DO PIAUI, 

PARA VIABILIZAR A LINHA DE ATENDIMENTO 

VOLTADA A PROVISAO SUBSIDIADA DE 46 

UNIDADES RELATIVAS À PRODUÇÃO 

HABITACIONAL, EM ÁREAS RURAIS, NO VALOR 

DE R$ 4.388.313,06, NO MINHA CASA, MINHA 

VIDA RURAL - MCMV RURAL, COM RECURSOS 

DO ORÇAMENTO GERAL DA UNIÃO (OGU), 

CONFORME DISPOSTO NA PORTARIA MCID Nº 

1.133, DE 9 DE OUTUBRO DE 2024 DE SELEÇÃO 

DE PROPOSTAS Nº 354/2024, de 09 DE ABRIL DE 

2024 E PORTARIA MCID Nº 743, DE 20 DE JUNHO 

DE 2023. 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, doravante denom
inada CAIXA, instituição financeira sob a form

a de 

mpresa pública, dotada de personalidade jurídica
 de direito privado, criada pelo Decreto-Lei 

º 759/1969, regendo-se pelo Estatuto vigente na 
data da presente contratação, com sede em 

rasília - DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, lotes 3/4, inscrita no C
NPJ sob o nº 00.360.305/0001- 

4, neste ato representada por ADELMA DE S
OUSA MACEDO, nacionalidade brasileira, cas

ada, 

conomiaria, residente e domiciliado(a) em Rua Sa
nto Agostinho, no 347, Bairro Ipueiras, Picos/Pl, 

EP. 64.604-720, portador(a) da carteira de identidad
e nº. 2059940, expedida pela SSP/PI, e CPF nº 

39.910.553-68, dados extraidos da CNH/DETRAN/PI registro no 02838556124, conforme 

rocuragao lavrada nas notas do 5° Oficio de Cartó
rio de Notas de Teresina -Pl, no fivro 895,fls. 026 

027v; e substabelecimento lavrado nas notas do 2¢ Ofi
cio de Notas e Protesto de Brasilia — DF, no 

ivro 3611-P, fls. 110 a 111, e de outro lado PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MASSAPE DO PIAUI, inscrita 

0 CNPJ nº. 01.612.591/0001-10, com sede na Av P
edro Martins, 642, Sede, Centro em Massape Do 

iaui/Pl, doravante denominada simplesmente ENT
IDADE ORGANIZADORA, neste ato representado 

or WILTON COUTINHO SILVA, brasileiro, casado, residente e domiciliado(a) e
m R Antonieta 

odrigues De Araujo, 325, Bl A Ap101, Canto Da Varzea em Picos/Pl, portado
r(a) da carteira de 

dentidade nº. 03497206309,, expedida pela DETRAN/
PI, e CPF nº 666.721.123-91, tem justo e 

certado atendimento especifico aos projetos nos termo
s das clausulas e condigoes seguintes. 

. DO OBJETO - Viabilizar em MASSAPE DO PIAUI/PI agdes para a implementagao do 

mpreendimento 0636241-89_PM_Massapé do Piaui_UH-
50 no ambito do Minha Casa, Minha Vida 

ural = MCMV RURAL, com recursos do Orçamento Geral da
 União (OGU), por meio da provisao 

ubsidiada de produgao habitacional em areas rurais. 

. ENTIDADE ORGANIZADORA E BENEFICIARIOS -
 Para efeito| deste Termo de Compromisso, 

onsidera-se: 
Lk/ 
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CAIXA 
TERMO DE COMPROMISSO MCMV - RUR/ . 

2.1. ENTIDADE ORGANIZADORA: 

a) Pessoa jurídica sem fins lucrativos responsável pela pro
moção do empreendimento objeto 

proposta de concessão de subsídios com recursos do Orçam
ento Geral da União para a produç 

de unidade habitacional e/ou melhoria habitaciona
l no âmbito do Minha Casa, Minha Vida Rura! - 

MCMV RURAL; ou 

b) Órgão e instituição integrante da administração pública, d
ireta ou indireta, das esferas estadu 

distrital e municipal, e instituição regional ou metropolitana. 

2.2. BENEFICIÁRIO(S): pessoa(s) fisica(s) com renda fa
miliar bruta anual enquadrada no Min' 

Casa, Minha Vida Rural - MCMV RURAL. 

3. DOS RECURSOS — Os recursos a serem utilizados para c
onsecução do objeto deste Termo s 

provenientes do Orçamento Geral da União e recursos próp
rios da Entidade Organizadora (EO) 

título de contrapartida complementar, quando for o caso
, mediante aporte financeiro de serviçe 

na produção ou melhoria de unidades habitaci
onais 

3.1. A efetivação dos contratos com 0s BENEFICIARIOS 
decorrentes do presente Termo, es 

condicionada a: 

a) O aporte de valor de subsidio para obra, Assisté
ncia Tecnica (ATEC), Trabalho Social (TS) 

remuneragao do Agente Financeiro pelo Ministe
rio das Cidades; 

b) Deposito da contrapartida complementar financeira, s
e for o caso; 

c) Lei Autorizativa para aporte de contraparti
da complementar, quando houver, no caso 

¢ 

Entidade Organizadora representada pelo Estado, Munici
pio ou Distrito Federal; 

d) aprovagao das analises técnicas no Agente F
inanceiro. 

4. DAS OBRIGAGOES DA CAIXA - São atribuiçõ
es da CAIXA como Agente Financeiro do Minha

 Cas. 

Minha Vida Rural - MCMV RURAL, nos limites de sua competéncia
 legal: 

a) contratar as operagdes com 0s benefic
iarios do MCMV RURAL; 

b) disponibilizar, no momento da contratagao, cartilh
a com informagoes sobre direitos e dever 

das familias beneficiarias perante o MCMV RURAL; 

¢) disponibilizar canal de comunicação para duv
idas e denuncias; 

d) liberar recursos da subvengao nos prazos fixados
 pelo gestor operacional; 

e) acompanhar a execução dos contratos de produção ou melhoria habitacional e adot 

procedimentos que permitam aferir a compatibilidade entre execugao financeira e fisi
ca d. 

obras das unidades habitacionais e do trabalho social; 
| 
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TERMO DE COMPROMISSO MCMV - RURAL 

f) adotar procedimentos de acompanhamento presencial e remoto de obras e serviços, de forma 

amostral, de modo a dar celeridade ao processo de ateste da execução e de pagamento; 

g) manifestar-se sobre a viabilidade técnica do plano de trabalho social e monitorar sua execução 

por meio da análise de relatórios periódicos elaborados por responsáveis técnicos das EO ou por 

ela contratado; 

h) disponibilizar canal de consulta e acompanhamento das operações por parte das EO e da 

sociedade; 

monitorar o ritmo de encaminhamento das planilhas de levantamento de serviço (PLS) pela EO, 

com vistas à identificação precoce de operações com dificuldade de execução; 

analisar e aprovar a comprovação da execução dos recursos por parte da EO, com vistas a 

verificar sua compatibilidade com o objeto pactuado; 

prestar contas dos recursos repassados pelo gestor operacional a titulo de subvenção; 

providenciar o registro dos beneficiarios contratados no Cadastro Nacional de Mutuarios 

(CADMUT); 

)identificar responsabilidades, em casos de suspeitas de irregularidades na aplicação dos recursos, 

e informar com tempestividade ao gestor operacional a respeito das providéncias adotadas e 

apurar eventual envolvimento de pessoa sob sua subordinagao; 

) notificar a EO, quando identificada irregularidade ou quando constatada pelo Tribunal de Contas 

da União (TCU), Controladoria Geral da Unido (CGU) ou outros órgãos de controle a má aplicação 

dos recursos das subvenções, e instaurar, quando for o caso, Tomada de Contas Especial (TCE); 

) fornecer os meios necessários para que os beneficiários efetuem o pagamento relativo à sua 

participação financeira; 

) suspender a habilitação de EO que deixar de honrar compromissos assumidos nas operações 

contratadas, na forma prevista nesta Portaria, e registrar sua suspensão no SISAD; e 

) dar ciência ao gestor operacional da suspensão da habilitação da entidade organizadora. 

. DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE ORGANIZADORA - São obrigações da ENTIDADE 

RGANIZADORA, além de outras previstas neste Instrumento: 

) responsabilizar-se pela guarda de seu perfil de acesso ao SISAD; 

) solicitar autorização da FUNAI para ingresso em terra indigena antes de que sejam realizadas 

reuniões, mobilizações e demais ações do MCMV RURAL, se for o caso; 

n 

) em comunidades indígenas, realizar consulta prévia, livre e lnfoírmada, de acordo com a 

Convenção nº 169 da Organização Internacional do Trabalho (OIT)|sobre povos indígenas, 
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TERMO DE COMPROMISSO MCMV - RUR/ 

respeitando seus próprios protocolos de consulta, e comunicar previamente a FUNAI local sob : 

a intenção de realizar projeto habitacional em terra indígena, se fo
r o caso; 

d) organizar as famílias que atendam aos critérios de enquadrament
o e prioridade de acordo co 

as regras do MCMV RURAL, com vistas a sua seleção, caso sej
a necessário a substituição d. 

alguma família no decorrer do processo de análise da proposta, devera ser res
peitado o limite ¢ 

30% (trinta por cento) da quantidade de famílias indicadas na proposta
 original. 

prestar as orientações necessárias às famílias organizadas com vistas à compreensão d" 

condições e regras do MCMV RURAL, especialmente no tocante a seus
 direitos e obrigações; 

e 

f) elaborar e apresentar projetos técnicos relativos à proposta selec
ionada no prazo e na forn 

disciplinados pelo Ministério das Cidades; 

atender de forma tempestiva a solicitação de esclarecimento, com
plementação ou retificag. 

documental da CAIXA; 
B 

h) solicitar ao INCRA, quando se tratar de proposta locali
zada em assentamento originário « 

reforma agrária, a relação dos assentados e cópia de mapas, plantas de local
ização e « 

parcelamento, estudos, planos, licenças e suas condicionantes e demais documentos « 

planejamento ou de organização espacial e social dos projetos de
 assentamento; 

i) articular, quando se tratar de proposta localizada em assen
tamento originario de reforn 

agraria, apoio das equipes de assisténcia técnica dos proje
tos de assentamento de reforn 

agraria conduzidos pelo INCRA; 

informar ao gestor local sobre propostas selecionadas em seu
 municipio e identificar, ao menc 

suas localizacoes e o número de beneficiarios de cada uma
 delas; 

k) solicitar ao gestor local do Cadastro Unico para Programas Sociais do
 Governo Federal - CadUnic 

o cadastramento ou a atualizagdo cadastral dos beneficia
rios selecionados pelo MCMV Rural, e 

atendimento as exigéncias para a contratagao; 

acompanhar o cadastramento ou a atualização cadastral dos benefi
ciarios no CadUnico 

informar a CAIXA quando houver impedimento em relagao 
a contratacao; 

m)em terras indigenas, sempre que possivel, dar prioridade a
 contratagdo de mão de obra indigen 

n) promover a capacitagdo dos trabalhadores que forem atuar 
nas obras habitacionais quanto 

conduta exigida no interior de terras indigenas, bem como assinar t
ermo de compromisso 1 

forma estabelecida pela FUNAI; 

o) informar a CAIXA os casos de morte de beneficiario sem sucessore
s ou remanescentes da famili 

antes do inicio da obra, caso em que serao suspensos os efeitos d
o contrato; 

p) informar ao conselho gestor de fundo municiJal, distrital ou estad
ual de habitagao de interes « 

social sobre os projetos contratados; 1) 
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TERMO DE COMPROMISSO MCMV - RURA
L 

) convocar assembleia de beneficiarios 
para constituição da comissão de repre

sentantes (CRE); 

) promover a capacitação dos membros da CR
E com vistas a qualifica-la no desempenho d

e suas 

fungoes; 

observar os principios da impessoalidade, 
moralidade e economicidade quando da c

ompra de 

materiais e de contratação de servicos e de mao
 de obra; 

assegurar, na sua integralidade, a qualidade
 técnica dos projetos das obras e servigos do

 trabalho 

social e da assisténcia técnica pactuados,
 em conformidade com as normas brasile

iras e os 

normativos do MCMV RURAL; 

executar, direta ou indiretamente, gerenciar e
 fiscalizar as obras, a assisténcia técnica, o tra

balho 

social e 0s demais servigos necessarios a c
onsecugdo do objeto contratado, responsab

ilizando- 

se por sua adequada execução e conclusio,
 com o adequado emprego das técnicas con

strutivas 

e de acordo com as especificagdes dos proje
tos e determinando a corregao de vicios qu

e possam 

comprometer a fruigao do beneficio pela famili
a beneficidria; 

) responsabilizar-se por informar a C
AIXA sobre intercorréncia que afete o

 ritmo e o andamento 

de operagdo contratada e por apresentar 
plano para regularizar sua execução; 

) fornecer a CAIXA e aos beneficiarios info
rmações acerca das ações desenvolvidas r

eferentes aos 

recursos de subvenção repassados; 

) prestar contas aos beneficiarios e a C
AIXA sobre a utilizagao dos recursos fi

nanceiros repassados, 

juntamente com a CRE; 

manter cadastro atualizado junto a CAI
XA do qual conste as informagoes neces

sarias para 

permitir facil e tempestivo contato com 0s respons
aveis pela EO e responsaveis técnicos

, para 

propiciar eventual comunicagao; 

) atender com tempestividade a demanda 
de informagao por parte do Ministério da

s Cidades e 

da CAIXA; 

a) promover agdes de sensibilizagdo c
om vistas a estimular a participagao da

s familias beneficiarias 

na elaboracao de projetos de produgdo e melhoria das unidades habitacionais, no 

estabelecimento de diretrizes e especifica
coes de projeto, no acompanhamento das o

bras, a fim 

de identificar eventuais problemas de ex
ecução, bem como na manutengao do p

atrimonio 

gerado; 

b)elaborar projetos de produgao e defini
r kits de melhoria das unidades habitaci

onais de acordo 

com as diretrizes estabelecidas pelas familias beneficiarias as diretrizes de projeto e 

especificagoes técnicas e do levantamento de caracteristi as e especificidades locais, 

responsabilizando-se por sua adequação a le
gislação e as norm técnicas vigentes; 
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CAIXA 
TERMO DE COMPROMISSO MCMV - RUR/ 

cc) aplicar os recursos financeiros tendo como base a pr
ogramação de desembolso, o cronogran: 

de obras e servicos pactuados e parametros técnicos de execug
do condizentes com os valor 

liberados e as especificacoes definidas de aquisicdo de
 materiais; e 

dd)exercer a gestdo correta dos recursos financeiros, junt
amente com a CRE, conforme os principit 

da impessoalidade, moralidade e economicidade, e acompan
har a sua aplicagao na execuço 

das obras e servicos, atestando sua conclusao 

6. DO PROTOCOLO DE INTENGOES DE PRESERVAGAO AM
BIENTAL — A ENTIDADE ORGANIZADOF 

declara que o projeto apresentado se encontra em consona
ncia com a legislação ambiental 

compromete-se a: 

a) minimizar os impactos da obra no meio-ambiente; 

b) aproveitar, passivamente, recursos naturais d
o ambiente; 

c) realizar gestao e economia de agua e energia n
a construgao; 

d) promover o uso racional dos materiais de construção
; 

e) arborizar e estimular o plantio de arvores nos terrenos
; 

f) estimular a coleta seletiva e o reaproveitamento 
do residuo solido; 

g) promover discussao e difundir entre seus membr
os conhecimentos sobre reaproveitamento « 

materiais, uso racional dos recursos naturais, medidas alternativas de baixo custo ( 

aquecimento de agua, uso de materiais biod
egradaveis e outros; 

h) orientar sobre os riscos decorrentes da nao-preservagao ambiental e demais questo 

pertinentes 

7. MADEIRA LEGAL — A ENTIDADE ORGANIZADO
RA deve apresentar ate a entrega da obra 

licencas obrigatorias para transporte e armazena
mento das madeiras (Documento de Orige 

Florestal (DOF) ou Guias Florestais) estabelecidas pe
lo órgão competente, para comprovar orige 

legal, bem como a Declaragao de uso, volume e dest
inagao final das madeiras nativas utilizadas 1. 

obra ou Declaração de nao-utilizagdo de madeira nati
va, se for o caso. 

7.1. DOCUMENTO DE ORIGEM FLORESTAL - para a emissao do D
ocumento de Origem Florestal 

DOF ou Documento de Transporte Florestal a ENTI
DADE ORGANIZADORA deve estar inscrita 

regular perante o Cadastro Técnico Federal (CTF
) do IBAMA. 

7.2. A CAIXA informara ao IBAMA a inadimpléncia da ENTIDADE
 ORGANIZADORA quanto a né 

apresentagdo dos documentos exigidos no item 7 e o empreendimento fica sujeito a averiguagi 

pelo 6rgao ambiental. 

8. DA CONTRAPARTIDA OFERECIDA PELA ENTIDA! ! ORGANIZADORA - As operações contratad 

com os BENEFICIARIOS, podem contar con\‘ apartida complementar oferecida pela ENTIDAL 
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TERMO DE COMPROMISSO MCMV - RURAL 

RGANIZADORA, sob a forma de recursos financeiros, bens e 
ou serviços economicamente 

ensuráveis pela engenharia da CAIXA. 

.1. A contrapartida mencionada no caput desta Cl
áusula corresponde ao valor necessário à 

omplementação da composição do valor da operaçã
o; 

.2. O valor da operação é representado pela soma 
do subsídio concedido ao beneficiário para 

dificação da UH e da contrapartida complementa
r, quando houver 

. DA APRESENTACAO DE PROCURAGAO - A E
NTIDADE ORGANIZADORA declara estar ciente

 da 

mpossibilidade de apresentar procuragao 
para representagio no processo tampouc

o quando da 

ovimentacio das contas da CRE e da EO. 

1. O representante indicado pela ENTIDADE ORGANIZADORA para a CRE devera ser 

ecessariamente um membro que consta em se
u estatuto (dirigente ou associado), não poden

do 

igurar como beneficiario do programa. 

.2. O impedimento de apresentagao de procura
gao estende-se também a representagao de 

eneficiarios na conta da CRE, devido a instituicao d
e suplentes para tal. 

0. DA VIGENCIA DO TERMO - O presente Termo vigorara a partir de sua assinatura, 

ermanecendo vigente enquanto vigorar os co
ntratos de subvengdo com os BENEFICIARIOS 

inculados ao empreendimento a ser produzido. 

1. DA DIVULGAGAO - Em qualquer agao promocio
nal decorrente deste Termo, fica estabelecida 

obrigatoriedade de destacar a participagao 
da ENTIDADE ORGANIZADORA, na mesma p

ropor¢ao 

a CAIXA, sendo vedada a utilização pelas partes de nomes, marcas, simbolos, logotipos, 

ombinagdes de cores ou sinais e imagens qu
e caracterizem promogao pessoal de autori

dades ou 

ervidores publicos, ex vi do § 12 do art. 37 da Const
ituicao Federal. 

2. DA ALTERAGAO E RESCISAO DO TERMO - Resolve-se
 de pleno direito o presente termo de 

ooperacao pelo descumprimento das obrigagdes
 pactuadas nos itens 4 e 5. A resolugdo deste 

nstrumento sera automatica e independera de n
otificagao judicial ou extrajudicial. 

2.1. É possivel a resilição unilateral do present
e termo aditivo, operando seus efeitos a parti

r do 

0° (trigésimo) dia da comunicagao a outra parte e fi
cando o denunciante obrigado a cumprir todos 

s compromissos assumidos até a data da denuncia. 

2.2. Nas hipoteses de resilicao unilateral, ficara asse
gurado o prosseguimento e conclusdo dos 

rocessos em curso, previstos no Termo de Cooper
agao ou em Termos Aditivos, salvo decisão 

ontraria das partes. 

3. REGISTRO — A ENTIDADE ORGANIZADORA, quand
o representdda por Poder Publico, se obriga 

transcrever o Termo de Compromisso no Cartório de T
itulos e Dodumentos e publicar seu extrato 

o Diario Oficial do Estado ou Municipio. 
ML 
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TERMO DE COMPROMISSO MCMV - RUR/.-. 

13.1. A ENTIDADE ORGANIZADORA, Pessoa Jurid
ica sem Fins Lucrativos, se obriga a apresentaç”>

 

de firma reconhecida pelo Cartorio de Notas do
 representante legal da EO, sendo dispensac 

quando o Termo de Compromisso for assinado a
s vistas do empregado CAIXA. 

14.  AQUIESCENCIA DO CONTEUDO CONTRATUAL - A ENTID
ADE ORGANIZADORA, para todos 5 

fins de direito, teve prévio conhecimento das c
lausulas contratuais, por periodo e modo sufici

ent: 5 

para o pleno conhecimento das estipulagdes 
previstas, as quais reputam claras e desprovid

as > 

ambiguidade, dubiedade ou contradicdo, estando c
iente dos direitos e das obrigações previst 

neste contrato. 

14.1. A ENTIDADE ORGANIZADORA, para todo
s os fins de direito, teve prévio conhecimento

 que » 

de sua responsabilidade a autenticação da veracidad
e das informagdes cadastrais dos beneficiaric 

observados os critérios normativamente definidos 
e o correto preenchimento dos dados no sisten 

14.2. O descumprimento de qualquer item deste T
ermo pode acarretar na aplicagao das sancC: ; 

nele previstas e, ainda, nos demais proces
sos legais cabiveis. 

15. FORO - Para dirimir quaisquer questdes que decorram
 direta ou indiretamente de<' » 

Instrumento, fica eleito o foro correspondente ao d
a Sede da Segao Judiciaria da Justica Federal co 

jurisdigao sobre esta localidade. 

16. E por estarem assim de pleno acordo com as 
clausulas, termos e condições deste instrume

nt 

assinam o presente em 3 (vias) vias de igual teo
r, juntamente com as testemunhas. 

MASSAPE DO PIAUI/PI ". de JUNHO de 2025 

Local/Data 

s W o sd - 
Assm:;turra,sor mb dofÉm;;regadoVCAIXA Assinatufa do Representante Legal a 

Entidade Organizadora 

Nome: ADELMA DE SOUSA MACEDO 
Nome: WILTON COUTINHO SILVA 

CPF: 639.910.553-68 
CPF: 666.721.123-91 

Testemunhas 

V1724900707 80201 17 B 92 ] 4P U/“& Tun e aa sa ” 

Nome 
Nome: 

3 ; 1S P/3- 50 
cer: 290 L5 K127 2E CPF: SU% O 29 U 
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CAIXA 
TERMO DE COMPROMISSO MCMV - RURAL 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões elogios) 

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800726 2492 

Alô CAIXA: 40040104 (capitais e regiões metropolitanas) 
ou 0800 104 0104(demais | (dades) 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br 

W 
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